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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.433, DE 2003 

(Do Sr. Luciano Zica) 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que "dispõe 
sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, 
bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas". 
 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-4846/1994. 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O § 1º do art. 2º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os 

hospitais e postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho 

coletivo, as salas de teatro e cinema e as áreas de alimentação de shopping 

centers." 

Art.  2º Acrescente-se ao art. 9º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, o 

seguinte inciso, renumerando-se  os demais: 

" V - multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), para usuários de produtos 

fumígenos nos locais proibidos, nos termos do § 1º do art. 2º desta lei". 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

São inegáveis os avanços representados pela instituição da Lei nº 9.294, 

de 1996, que estabeleceu restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígenos, 

bebidas alcoólicas e medicamentos, entre tantos outros  reconhecidamente nocivos 

à saúde do indivíduo e da coletividade. 

Porém, ainda que o Decreto nº 2.018, de 01 de outubro de 1996, que 

regulamentou a lei em apreço, tenha definido o conceito de "recinto coletivo" como 

sendo "local fechado destinado a permanente utilização simultânea por várias 

pessoas, tais como casas de espetáculos, bares, restaurantes e estabelecimentos 

similares", não fica claro, na prática, que aí se incluem também as praças de 
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alimentação dos shoppings centers, as quais localizam-se, predominantemente, em 

recintos fechados. 

Por outro lado, não consta da regulamentação da Lei 9.294/96 o valor da 

multa que deve ser aplicada a fumantes infratores, no caso da prática do tabagismo 

nos locais definidos pelo Decreto nº 2.018/96, como "recinto coletivo". 

A presente proposição visa, portanto, a sanar esses pequenos lapsos 

contidos no texto legal em apreço, contribuindo para uma melhor e mais correta 

aplicação dessa lei que, sem dúvida, representou um importante avanço na 

regulamentação do uso de produtos fumígenos e bebidas alcoólicas em todo País. 

Sala das Sessões, em      08   de julho de 2003. 

 

 

Deputado Luciano Zica 

PT/SP 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, 

terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de 

qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou 

público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com 

arejamento conveniente. 
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§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo, salvo quando transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos 

meios de transporte parte especialmente reservada aos fumantes. 

  

Art. 3º A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo anterior só 

poderá ser efetuada através de pôsteres, painéis e cartazes, na parte interna dos locais de 

venda. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades 

previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de Defesa do Consumidor e na 

Legislação de Telecomunicações, as seguintes sanções: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

I - advertência; 

II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, por prazo de até trinta dias; 

III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para 

compensar propaganda distorcida ou de má-fé; 

IV - apreensão do produto; 

V - multa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

aplicada conforme a capacidade econômica do infrator; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

VI - suspensão da programação da emissora de rádio e televisão, pelo tempo de 

dez minutos, por cada minuto ou fração de duração da propaganda transmitida em desacordo 

com esta Lei, observando-se o mesmo horário. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

§ 1º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente, e, na 

reincidência, cumulativamente, de acordo com as especificidades do infrator. 

§ 2º Em qualquer caso, a peça publicitária fica definitivamente vetada. 

§ 3º Considera-se infrator, para os efeitos desta Lei, toda e qualquer pessoa 

natural ou jurídica que, de forma direta ou indireta, seja responsável pela divulgação da peça 

publicitária ou pelo respectivo veículo de comunicação. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

§ 4º Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções previstas neste 

artigo, na forma do art. 12 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, ressalvada a 

competência exclusiva ou concorrente: 

I - do órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, inclusive quanto às 

sanções aplicáveis às agências de publicidade, responsáveis por propaganda de âmbito 

nacional; 

II - do órgão de regulamentação da aviação civil do Ministério da Defesa, em 

relação a infrações verificadas no interior de aeronaves; 
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III - do órgão do Ministério das Comunicações responsável pela fiscalização das 

emissoras de rádio e televisão; 

IV - do órgão de regulamentação de transportes do Ministério dos Transportes, 

em relação a infrações ocorridas no interior de transportes rodoviários, ferroviários e 

aquaviários de passageiros. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

§ 5º (VETADO) 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000. 

  

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de sessenta 

dias de sua publicação.  

 
* Vide Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/08/2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos das Leis nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, e nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que 

configura infrações à legislação sanitária federal e 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 2º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e 

veículos de transporte coletivo." (NR)  

"Art. 3º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os 

malefícios do fumo, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, segundo frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas 

seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa.  

§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos 

destinados à exportação, e o material de propaganda referido no caput deste 
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artigo conterão a advertência mencionada no § 2º acompanhada de imagens 

ou figuras que ilustrem o sentido da mensagem.  

.......................................................................................................................... 

..............................................................................................................." (NR)  

 

Art . 8º O art. 7º da Lei nº 9.294, de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

4º, renumerando-se o atual § 4º para § 5º:  

"§ 4º É permitida a propaganda de medicamentos genéricos em campanhas 

publicitárias patrocinadas pelo Ministério da Saúde e nos recintos dos 

estabelecimentos autorizados a dispensá-los, com indicação do 

medicamento de referência." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.018, DE 1º DE OUTUBRO DE 1996 

 

 

Regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que 

dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 

produtos fumígenos, bebibas alcoólicas, medicamentos, 

terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da constituição. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos fumígenos não proibidos em lei, 

derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de 

defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas na Lei nº 9.294, de 

15 de julho de 1996, na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, na Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, e na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, nos seus respectivos 

Regulamentos, e neste Decreto. 

  

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições: 

I - RECINTO COLETIVO: local fechado destinado a permanente utilização 

simultânea por várias pessoas, tais como casas de espetáculos, bares, restaurantes e 

estabelecimentos similares. São excluídos do conceito os locais abertos ou ao ar livre, ainda 

que cercados ou de qualquer forma delimitados em seus contornos; 
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II - RECINTOS DE TRABALHO COLETIVO: as áreas fechadas, em qualquer 

local de trabalho, destinadas a utilização simultânea por várias pessoas que nela exerçam, de 

forma permanente, suas atividades; 

III - AERONAVES E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO: aeronaves e 

veículos como tal definidos na legislação pertinente, utilizados no transporte de passageiros, 

mesmo sob forma não remunerada. 

IV - ÁREA DEVIDAMENTE ISOLADA E DESTINADA 

EXCLUSIVAMENTE A ESSE FIM: a área que no recinto coletivo for exclusivamente 

destinada aos fumantes, separada da destinada aos não-fumantes por qualquer meio ou 

recurso eficiente que impeça a transposição da fumaça. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


